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CONSELHEIROS REPRESENTANTES DOS SEGURADOS, PARTICIPANTES OU BE-

NEFICIÁRIOS

A S S E N TO CONSELHEIROS ENTIDADE
R E P R E S E N TA -

T I VA

M A N D ATO INÍCIO DO
M A N D ATO

TÉRMINO DO
M A N D ATO

1 TITULAR ADAMOR DE
QUEIROZ
MACIEL

S I N D I R E TA 1º MANDATO 11 / 0 8 / 2 0 1 5 10/08/2018

SUPLENTE JOMAR
MENDES
G A S PA RY

SINAFITE 1º MANDATO 10/10/2016 09/10/2019

2 TITULAR MAURÍLIO
DE FREITAS

SINDIFICO 1º MANDATO 27/01/2017 26/01/2020

SUPLENTE ELIETE SAN-
TOS DA SIL-

VA

S I N D I R E TA 1º MANDATO 11 / 0 8 / 2 0 1 5 10/08/2018

DECRETO Nº 37.981, DE 27 DE JANEIRO DE 2017
Altera a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Mobilidade do Distrito Federal,
que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições, que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA :
Art. 1º As Unidades Administrativas, os Cargos de Natureza Especial e os Cargos em
Comissão relacionados no Anexo I ficam transformados nas Unidades Administrativas, nos
Cargos de Natureza Especial e nos Cargos em Comissão relacionados no Anexo II.
Parágrafo único. A transformação de Cargos a que se refere o caput deste artigo é decorrente
de reestruturação e não acarreta aumento de despesas.
Art. 2º O saldo financeiro remanescente da transformação de Cargo deste Decreto passa a
compor o Banco de Cargos e Funções administrado pela Secretaria de Estado de Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E

EM COMISSÃO
(Art. 1º do Decreto nº 37.981, de 27 de janeiro de 2017)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRE-
TARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE - As-
sessor Especial, CNE-07, 01(Código SIGRH: 01000294), Assessor, DFA-10, 01 (Código
SIGRH: 010000393) - ASSESSORIA TÉCNICA - Assessor, DFA-14, 01, (Código SIGRH:
01000309) - SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA MOBILIDADE - Assessor
Especial, CNE-06, 01 (Código SIGRH: 01000363) - UNIDADE ESPECIAL DE PLA-
NEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA - Assessor, DFA-14, 01 (Código SIGRH:
01000322) - OUVIDORIA - Assessor, DFA-12, 01, (Código SIGRH: 01000313).

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E

EM COMISSÃO
(Art. 1º do Decreto nº 37.981, de 27 de janeiro de 2017)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRE-
TARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE - As-
sessor, DFA-17, 01 - SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA MOBILIDADE -
Assessor, DFA-17, 01, Assessor, DFA-12, 01 - UNIDADE ESPECIAL DE PLANEJA-
MENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA - Assessor, DFA-10, 01 - OUVIDORIA - Assessor,
DFA-14, 01, Assessor, DFA-10, 01 - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES - Assessor, DFA-12, 01 - ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA - As-
sessor, DFA-10, 01.

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em, 26 de janeiro de 2017.

Em atendimento aos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal) publique-se o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao terceiro
quadrimestre de 2016 da Administração Direta, Fundos, Fundações, Autarquias e Empresas,
na forma dos anexos I, II, III, IV, V e VI.

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.808, DE 26 DE JANEIRO DE 2017

(Autoria do Projeto: Deputada Luzia de Paula)

Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia Distrital

da Saúde do Homem.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-

GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º Fica instituído o Dia Distrital da Saúde do Homem, realizado, anualmente, em 19 de

novembro.

Parágrafo único. A data comemorativa a que se refere o caput deve ser incluída no calendário

oficial de eventos do Distrito Federal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de janeiro de 2017

129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 37.980, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

Designa os membros para compor o Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Ser-

vidores do Distrito Federal - Iprev/DF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos VI e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art.

89 e o art. 92 da Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, DECRETA:

Art. 1º Fica designado o servidor Maurílio de Freitas, representante dos segurados, par-

ticipantes ou beneficiários, indicado pelo Sindicato dos Servidores Integrantes das Carreiras

de Planejamento, Orçamento e Finanças do Distrito Federal - SINDIFICO, para exercício de

mandato de conselheiro titular do Conselho Fiscal do Iprev/DF.

Art. 2º Os membros titulares e suplentes, obedecida a respectividade, serão reunidos em

assentos no Conselho Fiscal do Iprev/DF, ficando consolidada a atual composição do referido

conselho e seus mandatos na forma do Anexo Unico deste Decreto.

Art. 3º Na hipótese de vacância do cargo de conselheiro titular representante de entidade

representativa de classe, escolhido entre seguradores ou beneficiários, o respectivo con-

selheiro suplente assumirá automaticamente a condição de titular.

Parágrafo único. Na ocorrência da situação prevista no caput deste artigo ou no caso da

vacância direta do cargo de conselheiro suplente representante de entidade representativa de

classe, escolhido entre seguradores ou beneficiários, deverá o Iprev/DF abrir novo processo

de seleção por intermédio de edital para a escolha do novo conselheiro suplente, que dará

continuidade ao mandato em curso.

Art. 4º Revogam-se os Decretos nº 30.083, de 15 de fevereiro de 2009, 33.381, de 05 de

dezembro de 2011, 33.695 de 31 de maio de 2012, 35.708 de 07 de agosto de 2014, 35.814

de 16 de setembro de 2014, 36.665 de 11 de agosto de 2015, 36.795, de 05 de outubro de

2015 e o 37.699, de 10 de outubro de 2016.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.

129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO UNICO

CONSELHEIROS REPRESENTANTES DO GOVERNO

A S S E N TO CONSELHEIROS ÓRGÃOS E ENTIDADES DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL

1 TITULAR CAIO ABBOTT SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO

DISTRITO FEDERAL
SUPLENTE BARÃO MELLO DA SIL-

VA

PODER EXECUTIVO

jmartins
Realce
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